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PREFEITURA MUNICIPAL DE

DOROCHA.PB
GABINETE DO

Lei Municipal n" 1.916. de 15 de marco de 2023.

De autoria dovereador Daniel Nunes Cavalcante.

"Denomina de Humberto Feneira Canlconte, a sala de

reuriões da Côrnça Mmicipal de Cdolé do Roclu (Casa

Clécio Baneto)".

O Prefeito Municipal de Cetolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas

atribuições legais; Faço saber que a Câmara Municipal de Vergadores aprovor e EU sanciono e promulgo a presente Lei:

Aú. 1'- Fica denominada de Humberto Ferreira Cavalcante, a Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Catolé do

Rocha (Casa Clécio Barreto).

Ara.2". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Do Gabinete do Prefeito, Catolé do Rocha, 15 de março de2023

Lauro Ádolfo Maia SeroJim
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